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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL NELSON SÁ EARP


TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do governo municipal. Conforme memorando 285/2024 do Serviço de Nutrição do Hospital Municipal Nelson de Sá Earp (HMNSE). Considera-se o fim do processo 24051/2023
2. OBJETO

 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses, para eventual e futura aquisição de carne, para atender as seguintes unidades: HMNSE, Centro de Saúde Professor Manoel José Ferreira e Residências Terapêuticas para o período de 12 meses.

3.  PRAZO
O prazo de entrega é de até 8 (oito) dias corridos, a contar do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), contemplando a programação de entrega, acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho correspondente(s).
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO
4.1. Para atender a demanda das unidades o fornecedor deverá entregar os itens, de forma parcelada, conforme demanda do setor a ser abastecido, com frequência e horário definidos pela contratante, pela chefia do Setor de Nutrição de cada unidade. Cumpre ressaltar que a frequência de entrega está relacionada a perecibilidade dos itens e a infraestrutura local. Destaca-se que a empresa deve estar em dia com as suas obrigações junto a Vigilância Sanitária e demais órgãos pertinentes. Ademais, cumpre informar que os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as legislações vigentes pertinentes ou se houver descumprimento das especificações apresentadas neste documento.
4.2. O prazo para substituição dos itens que forem rejeitados quando em desacordo com o edital será de 5 (cinco) dias corridos.

4.3. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas nos seguintes locais:

Hospital Municipal Dr. Nelson de Sá Earp

Rua Paulino Afonso, nº 455 / Centro – CEP 25660 – 003

Horário: conforme estabelecido pelo Setor de Nutrição.

Telefone: (24)2237 – 4062 / nutricaohmnse@gmail.com 
Centro de Saúde Professor Manoel José Ferreira

Rua Santos Dumont, nº 100 / Centro – CEP: 25610 – 130

Horário: conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.

Telefone: (24) 2237 – 3616 / 
Residência Terapêutica Monsenhor Bacelar

Rua Monsenhor Bacelar, nº 312 – Centro 

Horário: conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.

Contato: julianascartoni@gmail.com
Residência Terapêutica Santos Dumont

Rua Santos Dumont, nº 140 – Centro 

Horário: conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.

Contato: julianascartoni@gmail.com
Residência Terapêutica Buenos Aires

Rua Buenos Aires, nº 273 – Centro 

Horário: conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.

Contato: julianascartoni@gmail.com
Residência Terapêutica Itaipava I e II

Rua Maria Joaquina Feliz, nº 70 – Itaipava 

Horário: conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.

Contato: julianascartoni@gmail.com
Unidade de Acolhimento Adulto

Rua Monsenhor Bacelar, nº 336 – Centro 

Horário: conforme estabelecido pela  Chefia do Setor de Nutrição.

Contato: depsaudementalpetropolis@gmail.com 
4.4 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.5 CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor Preço por item.
5. VISITA TÉCNICA

 Após a etapa de lances, o licitante classificado em primeiro lugar deverá disponibilizar suas instalações para visita técnica da equipe do Setor de Nutrição do Hospital Municipal Nelson de Sá Earp, situada à Rua Paulino Afonso, nº 455 – Bairro Centro – Petrópolis – RJ, CEP 25680-003, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis.
A visita terá como finalidade verificar as condições de conformidade com as especificações do edital e com as normas sanitárias vigentes.

A constatação de não conformidades que comprometam a qualidade ou a segurança alimentar poderá acarretar a desclassificação do licitante, sendo convocado o próximo colocado, e assim sucessivamente, conforme a legislação aplicável.
5.1 DA VISITA TÉCNICA 

Com o objetivo de assegurar a qualidade dos produtos a serem fornecidos, a equipe do Setor de Nutrição, poderá realizar visita técnica às instalações do licitante classificado em primeiro lugar, a fim de verificar armazenamento e/ou transporte.
5.2. A visita terá caráter avaliativo e comprobatório, visando confirmar se a empresa atende às normas sanitárias vigentes, bem como aos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.
5.3. Serão observados, entre outros aspectos:

· Condições higiênico-sanitárias das instalações;

· Adequação dos equipamentos de refrigeração, congelamento e transporte;

· Documentação de controle de qualidade e registros de inspeção sanitária;

· Atendimento às normas legais aplicáveis à atividade (ANVISA, MAPA, legislações municipais e estaduais).
5.4. A visita será realizada por equipe designada pelo setor de nutrição, em data previamente agendada e acompanhada por representante da empresa licitante.

5.5. A constatação de irregularidades que comprometam a qualidade ou segurança alimentar poderá implicar na desclassificação do licitante, sendo convocado o próximo colocado, conforme legislação vigente.
5.6 A não aprovação das condições verificadas durante a inspeção, acarretará a desclassificação da respectiva proposta.
6. Descrição detalhada do produto.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND.
	HMNSE/PSLS
	CENTRO DE SAÚDE
	RT
	TOTAL

	1
	Carne moída de primeira (patinho moído) congelada, fresca, com no máximo 5% de gordura, isenta de cartilagens e ossos, contendo no máximo 3% de aponeuroses e no máximo 3% de água, sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	6.000
	1920
	556
	8.476

	2
	Carne seca: deverá ser de 1°qualidade – coxão mole, coxão duro, patinho ou lagarto. Não será aceita ponta der agulha ou carne com odor, excesso de sal, cor e sabor impróprios ao produto e/ou aspecto amolecido, pegajoso, esverdeado. 
	Kg
	700
	2400
	288
	3.388

	3
	Carré suíno: com osso, cortado em bifes, com no máximo 15% de gordura, livre de aparas, com aspecto firme,  sem adição de temperos, conservantes e aditivos.


	Kg
	1.100
	2400
	360
	3.860

	4
	Chã: sem osso, resfriada, com no máximo 10% de gordura e livre de aparas,  sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	10.000
	2400
	576
	12.976

	5
	Dobradinha: bucho bovino, limpo e congelado,  sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	600
	480
	-
	1.080

	6
	Fígado bovino: bovino, inteiro, de primeira qualidade,  sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	1.800
	-
	216
	2.016

	7
	Filé de cação congelado sem pele,  com no mínimo, 110 a 150 gramas cada,  sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	5.000
	1440
	-
	6.440

	8
	Filé de merluza congelado, sem pele, sem espinha, com no mínimo, 110 a 150 gramas cada,  sem adição de temperos, conservantes e aditivos. 
	Kg
	-
	1440
	576
	2.016

	9
	Filé mignon suíno: sem osso, congelado, aspecto próprio, não amolecido, nem pegajoso cor, cheiro próprios,  sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	1600
	2400
	576
	4.576

	10
	Frango – filé de peito sem osso, sem cartilagem e sem pele,  sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	15.000
	3456
	648
	19.104

	11
	Frango – sobrecoxa: aspecto próprio e não amolecida e nem pegajosa, isenta de manchas e partes esverdeadas. Cheiro e sabor próprio com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Com baixo teor de gordura,  sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	10.000
	3456
	648
	14.104

	12
	Lagarto Plano: peça inteira, limpa, sem aparas, congelada,  sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	8000
	2400
	648
	11.048

	13
	Linguiça tipo calabresa:  obtida exclusivamente de carne suína selecionada, com no máximo 30% de gordura, devendo ter o sabor picante característico da pimenta calabresa, produto de primeira qualidade.
	Kg
	400
	96
	36
	532

	14
	Linguiça paio: defumada, obtida exclusivamente de carne suína selecionada, produto de primeira qualidade.
	Kg
	400
	720
	36
	1.156

	15
	Linguiça toscana:  tipo toscana, resfriada (embalada à vácuo, obtida exclusivamente com paleta e pernil suíno, com no máximo 20% de gordura, sem adição de carne mecanicamente separada e proteínas não-cárneas, produto de primeira qualidade, diâmetro aproximado: 32mm, comprimento aproximado: 120mm. 
	Kg
	600
	1920
	-
	2.520

	16
	Lombo suíno:  isenta de cartilagem e nervo, cor e odor característico, sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	300
	2400
	-
	2700

	17
	Músculo bovino em cubos, congelado: não deverá conter gordura aparente, ser isenta de tecidos inferiores como (cartilagens, ossos, aponevroses, tendões coágulos, nodos linfáticos, etc. A carne bovina tipo músculo em cubos congelada deverá apresentar cubos com dimensões aproximadas de 2,0x2,0x2,0 cm, sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	975
	2400
	648
	4.023

	18
	Patinho: carne bovina patinho, de primeira, livre de gordura e de aparas, sem adição de temperos, conservantes e aditivos. 
	Kg
	6.500
	2400
	648
	9.548

	19
	Pernil sem osso: isenta de cartilagem e nervo, cor e odor característico. sem adição de temperos, conservantes e aditivos.
	Kg
	900
	1920
	504
	3.324

	20
	Salsicha: Salsicha congelada tipo Hot Dog, composta de ingredientes como: Carne mecanicamente separada de aves, carne/ gordura suína, água, proteína de soja, sal, condimentos naturais e outros ingredientes permitidos na legislação vigente que não descaracterizem o produto. Sem pimenta e sem glúten. Embalagem: saco de polietileno à vácuo com 3 kg do produto. Físico – Químico (100 grs.): Proteína: Mínimo: 15 % Carboidrato: Máximo 4 % Gorduras Totais: Máximo 35%

	Kg
	900
	96
	104
	1.100

	21
	Toucinho fumeiro (bacon):  de primeira qualidade, em mantas, limpo, pouca gordura, em peça, resfriadas, isentas de aditivos ou substâncias  estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas,químicas e organolépticas).

	Kg
	300
	720
	-
	1.020

	
	
	
	
	
	
	


6.1. Descrição dos Requisitos:
Ausência de matérias macroscópicas e microscópicas prejudiciais à saúde humana. RESOLUÇÃO – RCD Nº 623, de 9 de março de 2022 – ANVISA. 
Embalagem: - Primária: embalagem plástica, atóxico resistente, transparente, com fechamento à vácuo, PESO LÍQUIDO DE 1KG a 2 KG; - Secundária: caixa reforçada, resistente ao impacto, transporte e condições de armazenamento, com as abas superiores e inferiores vedadas, identificada com o nome da empresa e rotuladas de acordo com a legislação vigente. 
Rotulagem: Deverá estar de acordo com a legislação vigente. No rótulo das embalagens deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes informações: - Nome e endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente registro no SIF, SIE ou SISBI; - Identificação completa do produto, constando a sua especificação; - Data de envasamento, prazo de validade e prazo máximo de consumo; - Temperatura e condições de estocagem, armazenamento e conservação; - Peso líquido.
6.2. Transporte 

6.2.1 – Os veículos utilizados para o transporte e entregas nas unidades, deverão estar limpos, e não apresentar vetores ou pragas ou qualquer evidencia de sua presença.
6.2.2 – Os veículos que irão transportar os alimentos deverão ter certificado de Inspeção sanitária, devidamente concedido pela autoridade sanitária competente.
6.2.3 – Os veículos deverão ter equipamento para controle de temperatura durante o transporte.
6.2.4 – Os veículos deverão atender as normas de regulamento sanitários conforme Resoluções ANVISA RDC n⁰ 216 de 15 de setembro de 2024 e RDC n⁰275 de 21 de outubro de 2002.


7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite dos produtos, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
8. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos elou da prestação dos serviços.
8.2. O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea "b" e inciso II alínea "b" da Lei 14.133/2021.

 8.3 A contratada é obrigada, antes do recebimento de cada parcela do fornecimento, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, o produto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive responsabilizando- se pelas despesas decorrentes de mão – de – obra com substituição.
9. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
9.1. Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
9.2. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação; 
9.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
9.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
9.4 A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para execução da presente licitação são provenientes da Secretaria de Saúde no elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria de Saúde. 1.600.35 (HMNSE/PSLS); 1.600.35 (Saúde Mental); 1.600.01 (Centro de Saúde);
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
11.2. Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de   habilitação e qualificação exigidas;
11.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
12.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante (s) especialmente designado (s), nos termos do art. 117 da Lei no 14.133/2021
12.2. Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;

12.3. Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
12.4. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto;

12.5. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

12.6. Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

13. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do contrato será exercida pela contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde

14. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA RELATIVO AO OBJETO
14.1. Um ou mais atestados e/ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido (s) por Pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove (m) que o licitante fornece ou forneceu material semelhante, em características e quantidade (es), ao objeto contratual, com bom desempenho.
14.2 Alvará de Saúde ou Licença Sanitária, expedido pelo órgão responsável pela vigilância sanitária do Município ou sede da empresa licitante, em vigor, comprovando que a empresa licitante está autorizada a operar no ramo de gêneros alimentícios. 
________________________________________________

Diretor do HMNSE 
